
TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO – CHAMADA PÚBLICA Nº
002/2020 – PROCESSO ADMIN. Nº 535/2020

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO – CHAMADA PÚBLICA Nº
002/2020 – PROCESSO ADMIN. Nº 535/2020

Processo administrativo nº 487/2023

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES/RN (APAMI).

 

OBJETO: O presente aditivo é de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, visando à
continuação da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS MÉDICO-HOSPITALARES EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, como forma complementar a rede própria dos serviços
em saúde deste município foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 535/2020.

 

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES/RN (APAMI), inscrita no CNPJ sob nº , com sede na Av. Alzira Soriano, nº
18, Centro, Lajes/RN, CEP: , sendo representada pelo(a) Senhor(a) Aluízio Pedro da Silva, inscrito(a)
no CPF de nº .

 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 01 de junho de 2023 até 31 de maio de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-chamada-publica-no-002-2020-processo-admin-no-535-2020/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-chamada-publica-no-002-2020-processo-admin-no-535-2020/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-chamada-publica-no-002-2020-processo-admin-no-535-2020/


DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no inciso art. 57, II, §4º, e art. 65 da Lei nº , bem como,
que vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 01 de junho de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de Lajes/rn (APAMI)

CNPJ: ,

 

ALUÍZIO PEDRO DA SILVA

 

CPF de nº

Contratada

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO – CHAMADA PÚBLICA Nº
002/2020 – PROCESSO ADMIN. Nº 535/2020
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-chamada-publica-no-002-2020-processo-admin-no-535-2020-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-chamada-publica-no-002-2020-processo-admin-no-535-2020-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-chamada-publica-no-002-2020-processo-admin-no-535-2020-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/terceiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-chamada-publica-no-002-2020-processo-admin-no-535-2020-republicado-por-incorrecao/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO – CHAMADA PÚBLICA Nº
002/2020 – PROCESSO ADMIN. Nº 535/2020

Processo administrativo nº 487/2023

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E
ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE LAJES/RN (APAMI).

 

OBJETO: O presente aditivo é de prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, visando à
continuação da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS MÉDICO-HOSPITALARES EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, como forma complementar a rede própria dos serviços
em saúde deste município foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 535/2020.

 

FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À
INFÂNCIA DE LAJES/RN (APAMI), inscrita no CNPJ sob nº , com sede na Av. Alzira Soriano, nº
18, Centro, Lajes/RN, CEP: , sendo representada por sua Presidente, a Sra. SELMA MARIA DE
PAIVA SILVA, CPF: .

 

VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 01 de junho de 2023 até 31 de maio de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no inciso art. 57, II, §4º, e art. 65 da Lei nº , bem como,
que vincula-se ao contrato em tela.

 



Lajes/RN, 01 de junho de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de Lajes/RN (APAMI)

CNPJ: ,

 

SELMA MARIA DE PAIVA SILVA

 

CPF:

Contratada

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 74/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-74-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-74-2022/


Processo Administrativo para aditivo n° 350/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJES/RN, E A EMPRESA H J DANTAS FILHO LTDA.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa : H J DANTAS FILHO LTDA, CNPJ: , sediada
à Rua Presidente Washington Luís, nº 504, Pitimbu, no município de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, CEP , neste ato, representada por HÉDIMO JALES DANTAS FILHO, inscrito no CPF sob o
n° e Carteira de Identidade nº , decidiram as partes contratantes assinarem o presente TERMO
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022, o qual será regido pelas cláusulas a
seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal ), vinculado a TOMADA
DE PREÇOS Nº 006/2022, realizado na Prefeitura Municipal de Lajes/RN.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O presente aditivo tem por objeto aditamento, em 24,28%, ao valor inicialmente contratado
no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022, que objetiva À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A REFORMA E
AMPLIAÇÃO DO ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL DE LAJES.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

 

2.1. Em virtude dos acréscimos ocorridos, o presente termo aditivo terá o valor de R$ ,24 (cento e
um mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos);

2.2. Fica alterado o contrato nº 74/2022, com seu valor inicial global de R$ ,87 (quatrocentos e
dezenove mil quatrocentos oitenta e dois reais e oitenta e sete centavos) para R$ R$ ,11 (quinhentos
e vinte e um mil, trezentos e trinta e sete reais e onze centavos), conforme descrito na tabela a
abaixo:

 

VALOR CONTRATADO R$ ,87
VALOR ADITIVADO R$ ,24
PERCENTUAL ADITIVADO 24,28%



VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS O ADITIVO R$ ,11

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA FAMILIAR
   

Und. Orçamentária SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA
FAMILIAR

Ação 2043 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRILCULTURA FAMILIAR

Natureza OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS
Região 01 LAJES / RN

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

5.1. Em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei nº , bem como, que se vincula ao
contrato em tela.

 

“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

I – unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;



b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;”

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

6.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO
ADITIVO em 01 (uma) via de igual teor e forma.

 

Lajes/RN, 30 de maio de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 008/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022

Processo Administrativo nº 409/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2021

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-008-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/segundo-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-008-2022/


MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 008/2022, POR 04 (QUATRO) MESES, REFERENTE À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA A LOCAÇÃO VEÍCULOS
PESADOS PARA MANUTENÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES SUA
CORRETA DESTINAÇÃO FINAL; E, DE UM CAMINHÃO LIMPA FOSSA, e foram previamente
definidos através do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato
Administrativo Pregão Presencial nº 008/2021.

 

FAVORECIDO: WASTE COLETA DE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº , estabelecida no Sítio Mãe D’água, s/n, Zona Rural, Sousa/PB – CEP: , neste ato representado
pelo Senhor RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR, portador do CPF: .

 

DA VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 29 de maio de 2023 até 28 de setembro de 2023.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se
ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 29 de maio de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

Waste Coleta de Resíduos Hospitalares LTDA

Cnpj:

 



RICARDO DANTAS DE ARAÚJO JÚNIOR

CPF:

Contratada

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 065/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022

Processo Administrativo N° 387/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJES/RN, E A EMPRESA H J DANTAS FILHO EIRELI.

 

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto aditamento, em 24,32%, ao valor inicialmente
contratado no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022, que objetiva à CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA
CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO PORTE I NO
MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

 

FAVORECIDO: H J DANTAS FILHO EIRELI, CNPJ nº , sediada à Rua Desembargador Hemetério
Fernandes, nº 1056, Tirol, no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP , neste ato,
representada por HÉDIMO JALES DANTAS FILHO, (brasileiro), inscrito no CPF sob o n° .

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-065-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-065-2022/


 

DO VALOR: Em virtude dos acréscimos ocorridos, o presente termo aditivo terá o valor de R$ ,93
(duzentos e quinze mil cento e um reais e noventa e três centavos);

Fica alterado o contrato nº 065/2022, com seu valor inicial global de R$ ,07 (oitocentos e oitenta e
quatro mil quinhentos e vinte e dois reais e sete centavos) para R$ ,00 (um milhão noventa e nove
mil seiscentos e vinte quatro reais), conforme descrito na tabela a abaixo:

 

VALOR CONTRATADO R$ ,07
VALOR ADITIVADO R$ ,93
PERCENTUAL ADITIVADO 24,32%
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS O ADITIVO R$ ,00

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no art. 65 da Lei nº , bem como, a fundamentação que
vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 25 de maio de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 024/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-024-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-024-2023/


PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2023

Processo Administrativo N° 394/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA CLPT CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ Nº

 

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto aditamento, em 19,12%, ao valor inicialmente
contratado no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022, que objetiva à CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CAPEAMENTO ASFÁLTICO PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CAPEAMENTO ASFÁLTICO E TAPA BURACO EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICÍPIO DE LAJES/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTADAS NO PROJETO
BÁSICO DE ENGENHARIA.

 

FAVORECIDO: CLPT CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº , sediada à Rod BR 304, nº 1519,
Aeroporto, Galpão 1, no município de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, CEP: , neste ato,
representada por MÁRIO LINO DE MENDONÇA NETO, (brasileiro), (solteiro), (empresário),
inscrito no CPF sob o n° e RG sob o nº – SSP/RN, residente na Rua Amaro Duarte, nº 1692, Apto
701, Nova Betânia, CEP: .

 

DO VALOR: Em virtude dos acréscimos ocorridos, o presente termo aditivo terá o valor de R$ ,10
(cento e setenta e três mil oitocentos e vinte e três reais e dez centavos);

Fica alterado o contrato nº 024/2023, com seu valor global de R$ ,27 (novecentos e nove mil vinte e
um reais e vinte sete centavos) para R$ ,37 (um milhão oitenta e dois mil oitocentos e quarenta e
quatro reais e trinta e sete centavos), conforme descrito na tabela a abaixo:

 

VALOR CONTRATADO R$ ,27
VALOR ADITIVADO R$ ,10
PERCENTUAL ADITIVADO 19,12%
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS O ADITIVO R$ ,37

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 



FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no art. 65 da Lei nº , bem como, a fundamentação que
vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 24 de maio de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

Processo Administrativo N° 395/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº

 

OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO ADITAMENTO, EM 13,38%, AO VALOR
INICIALMENTE CONTRATADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023, QUE
OBJETIVA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A
REFORMA DA ESTRUTURA DO ATERRO CONTROLADO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-003-2023-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-003-2023-2/


FAVORECIDO: CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº , sediada à Rua Beco João
Etelvino Caldas, nº 26, Sala 2, Condomínio Comercial, São João, no município de Assú, Estado do Rio
Grande do Norte, CEP: , neste ato, representada por MUSTHSON NICHOLAS DE MOURA E
SILVA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° e RG sob o nº – ITEP/RN, residente e
domiciliado à Rua 16 de outubro, nº 743, Centro, Assú/RN – CEP: .

 

DO VALOR: Em virtude dos acréscimos ocorridos, o presente termo aditivo terá o valor de R$ ,64
(treze mil oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), alterando o contrato nº 003/2023, com
seu valor global de R$ ,58 (noventa e sete mil setecentos e cinquenta reais e cinquenta e oito
centavos) para R$ R$ ,22 (cento e dez mil oitocentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos),
conforme descrito na tabela a abaixo:

 

VALOR CONTRATADO R$ ,58
VALOR ADITIVADO R$ ,64
PERCENTUAL ADITIVADO 13,38%
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS O ADITIVO R$ ,22

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no art. 65 da Lei nº , bem como, a fundamentação que
vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 22 de maio de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-003-2023/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-003-2023/


PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023

Processo Administrativo N° 395/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ Nº

 

OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO ADITAMENTO, EM 13,38%, AO VALOR
INICIALMENTE CONTRATADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023, QUE
OBJETIVA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A
REFORMA DA ESTRUTURA DO ATERRO CONTROLADO DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN.

 

FAVORECIDO: CONCRETIZA EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº , sediada à Rua Beco João
Etelvino Caldas, nº 26, Sala 2, Condomínio Comercial, São João, no município de Assú, Estado do Rio
Grande do Norte, CEP: , neste ato, representada por MUSTHSON NICHOLAS DE MOURA E
SILVA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o n° e RG sob o nº – ITEP/RN, residente e
domiciliado à Rua 16 de outubro, nº 743, Centro, Assú/RN – CEP: .

 

DO VALOR: Em virtude dos acréscimos ocorridos, o presente termo aditivo terá o valor de R$ ,64
(treze mil oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), alterando o contrato nº 003/2023, com
seu valor global de R$ ,58 (noventa e sete mil setecentos e cinquenta reais e cinquenta e oito
centavos) para R$ R$ ,22 (cento e dez mil oitocentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos),
conforme descrito na tabela a abaixo:

 

VALOR CONTRATADO R$ ,58
VALOR ADITIVADO R$ ,64
PERCENTUAL ADITIVADO 13,38%
VALOR TOTAL DO CONTRATO APÓS O ADITIVO R$ ,22

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no art. 65 da Lei nº , bem como, a fundamentação que
vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 22 de maio de 2022.

 



FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 031/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022

Processo Administrativo nº 410/2023

DISPENSA Nº 048/2022

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA S M SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA

 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO, REFERENTE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO A
AV. ANTÔNIO BASÍLIO, Nº 4426, MORRO BRANCO, NATAL/RN, PARA ABRIGAR OS
PACIENTES LAJENSES QUE REALIZAM, OU QUE VENHAM A REALIZAR CONSULTAS E/OU
TRATAMENTO MÉDICOS NA CAPITAL DO ESTADO, que foram previamente definidos através
do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 031/2022 e
Dispensa nº 048/2022.

 

FAVORECIDO: S M SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº , inscrita no
Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Rio Grande do Norte (CRECI/RN) sob o nº 7241-J,
administradora do imóvel objeto da locação deste termo, sediada a R JAGUARARI, nº 4990, LOJA 21
COND COND GREEN MALL, CANDELARIA, NATAL/RN, CEP: , neste ato representada por sua
sócia SHEYLA MEDEIROS VITALIANO, brasileira, separada judicialmente, corretora de imóveis,
portadora do CPF de nº , residente e domiciliada a Avenida Maria Lacerda Montenegro, 515, apto.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-031-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-031-2022/


102 – BL I, Nova Parnamirim, CEP: .

 

DA VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, a partir de 19 de maio de 2023 até 18 de maio de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentado no art. 65 da Lei nº , bem como, a fundamentação que
vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 19 de maio de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Constitucional

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

Contratante

 

S M  Servicos Imobiliarios LTDA

CNPJ Nº

 

SHEYLA MEDEIROS VITALIANO



 

CPF Nº

Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 029/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2022

Processo Administrativo para aditivo nº 379/2023

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA P G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI.

 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N° 029/2022, POR IGUAL PERÍODO, OBJETIVANDO A CONTINUAÇÃO
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE DE PESSOAL EM ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA e foram previamente definidos através do procedimento
licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 029/2022.

 

FAVORECIDO: P G CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com sede na Avenida Maria Lacerda,
nº 210, loja 05, Nova Parnamirim, no município de Parnamirim, Estado de Rio Grande do Norte,
CEP: , inscrita no CNPJ sob n° , neste ato, representado por PAULO RICARDO MARQUES GUEDES,
inscrito no CPF nº e RG: 1990589 – SSP/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-029-2022/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/primeiro-termo-aditivo-do-contrato-administrativo-no-029-2022/


 

DA VIGÊNCIA: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
prorrogado contado, de 16 de maio de 2023 até 15 de maio de 2024.

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº , art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º, que vincula-se
ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 16 de maio de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMALIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 



Secretário Municipal de Educação

 

P G Construções e Serviços EIRELI

CNPJ sob n°

 

PAULO RICARDO MARQUES GUEDES

 

CPF nº e RG: 1990589 – SSP/RN.

Contratada


